
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO 

Centro Administrativo Arthur Pedro Müller 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

PROCESSO N° 338/2024 
 

O Prefeito Municipal de Portão, Sr. DELMAR HOFF, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Federal n°14.133/2021 e alterações posteriores, autoriza e torna 
público o seguinte processo de Dispensa de Licitação: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTÃO 
 
CONTRATADA: SÓ EPIS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
LTDA ME, CNPJ 22.579.739/0001-32 
 
OBJETO: Aquisição de cones plásticos para sinalização viária, a ser utilizado pelo 
Departamento de Trânsito do Município. 
 
PROCEDIMENTO LEGAL: Art. 75, II da lei 14.133/21 e  alterações posteriores. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 6.500,00 
 
PRAZO: imediato 
 
PAGAMENTO: 30 dias  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2287-333903044000000 – Material de Sinalziação Visual e Outros - SEMPOV 
 
 

Portão, 06 de setembro de 2024. 
 
 

 
 

                                                              DELMAR HOFF 
                                                               Prefeito Municipal 

DELMAR 
HOFF:26886081004

Assinado de forma digital por 
DELMAR HOFF:26886081004 
Dados: 2024.09.06 08:51:15 
-03'00'



 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO 
Centro Administrativo Arthur Pedro Müller 

CNPJ: 87.344.016/0001-08 Rua Nove de Outubro, 229 – Centro – Portão/RS 
Tel: 3500-4200 Dpto de Compras (Ramais 209 – 206 – 207 – 220 – 229)  
 

Dados do Fornecedor 
Razão Social: SÓ EPIS COM DE EQUIP DE SEG LTAD ME 
CNPJ:22.579.739/0001-32 
Endereço: AV 7 DE SETEMBRO, 966 CEP:93534-440 
Telefone: (51  )3595.3595 
Email:vendas1.centraldoepirs@hotmail.com 
 
 
68 - SEMPOV 
20243737 
 

Item Descrição Un Qtd Vlr Uni Total Marca 
1 CONE PLÁSTICO PARA 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
Cone plástico para 
sinalização viária, com 
altura de 0,75m e fita 
refletiva, com base de 
borracha, peso total de no 
mínimo 4,00kg.  

UN 100,0000 65,00 6500,00  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DESCRIÇÃO: Compra de cones para uso do departamento de Trânsito. JUSTIFICATIVA: 
Solicito a compra de 100un de cones para uso do Departamento de Trânsito na sinalização em geral do Município TERMO DE 
REFERÊNCIA OBJETO: Compra de cones para uso do departamento de Trânsito. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação 
para o objeto deste Termo de Referência está fundamentada com base no que couberem as disposições contidas nos 
termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, no artigo 75, II. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: NÚMERO: 2287-333903044000000 
DESPESA: MATERIAL DE SINALIZACAO VISUAL E OUTROS SECRETARIA: SEMPOV. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A 
emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida da execução integral dos serviços. O pagamento será em depósito 
bancário vinculado ao CNPJ do fornecedor; Informar em Nota Fiscal o nº da requisição de empenho ou ordem de compra; 
Informar os dados bancários em Nota Fiscal; O pagamento do serviço executado pela CONTRATADA será efetuado pela 
CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal, mediante crédito em conta corrente do 
mesmo CNPJ. Os pagamentos estarão condicionados a comprovação da execução dos serviços pelo órgão fiscalizador da 
CONTRATANTE. Solicitamos o encaminhamento da Nota fiscal para o e-mail: xxxx@portao.rs.gov.br Informar os dados 
bancários em Nota Fiscal. Telefone de Secretaria ou Setor:51-35004238. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: A manifestação do 
licitante implica na aceitação deste termo de referência, bem como das normas legais que regem a matéria; A Lei Federal 
14.133/2021 regerá as hipóteses não previstas neste termo de referencial; A fiscalização das atividades prestadas pela 
licitante se dará através de fiscal nomeado por Portaria pela Secretaria Municipal de Administração, se for o caso; Aos 
interessados terão maiores informações no horário das 07h:00 às 14h:00, na Prefeitura Municipal de Portão/RS, sito à Rua 
09 de Outubro, n.º 229, ou através do telefone (51) 3500-4200. LOCAL DE ENTREGA: Almoxarifado Central. HORÁRIO DE 
ENTREGA: ATÉ ÀS 16H RESPONSÁVEL PELO PEDIDO: Eduardo Botona. 
 
 

 

















Certidão Negativa de Débitos - Geral

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município de Portão

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Ano/Número: 2024/6305

Dados do Contribuinte

Endereço:
Complemento:

Cidade:
Estado:
CEP:

SO EPIS COM DE EQUIP. SEG LTDA ME
 22.579.739/0001-32
RUA SETE DE SETEMBRO, 966

NOVO HAMBURGO
RS
93332-470

Bairro: LIBERDADE

Razão Social:
CNPJ:

É CERTIFICADO, para fins de direito, que inexistem débitos com a Secretaria Municipal da Fazenda em
relação ao contribuinte acima identificado, até a presente data, por qualquer título, ressalvado o direito da
Secretária Municipal da Fazenda cobrar qualquer dívida, ou importância, que venha a ser apurada ou
considerada devida.
A SUA VALIDADE ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO NA INTERNET, NO SITE www.portao.rs.gov.br (

Atendimento ao Cidadão), OU NA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA DE PORTÃO-RS.

Rua 9 de Outubro, 229 - CEP: 93180-000 - Centro - PORTÃO - RS
Fone/Fax: (51)35004200

https://portao.multi24h.com.br/multi24/sistemas/portal/

06/09/2024 06/10/2024Com validade até: 06/09/2024 - 08:56Data impressão:Certidão emitida em:

Dígito Verificador: 4558

http://www.portao.rs.gov.br






 
 

 

 
DEMONTRATIVO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE 

RECURSOS             ORÇAMENTÁRIOS 
 

DATA DA PESQUISA NA DOTAÇÃO: 06/09/2024 
 

Município de Portão - Saldo da Despesa 2287 



 
 
 Carolina Martins Pereira, Agente Administrativa, em obediência ao que 
dispõe o art.72, II  da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, informa que: 

 
1. Para aquisição de cones plásticos para sinalização viária, a ser utilizado pelo 

Departamento de Trânsito do Município, justifica-se a escolha da contratada SÓ EPIS COMÉRCIO 
DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA ME, CNPJ 22.579.739/0001-32,  no valor global 
de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), tanto a justificativa de menor preço, quanto a 
habilitação da contratada, além da caracterização e comprovação da situação fática que autoriza 
a Dispensa de Licitação n° 338/2024 por meio de Parecer Jurídico. 

 
2. O preço praticado pelo fornecedor é compatível com os valores de 

mercado, conforme pesquisa de preços realizada junto a fornecedores do mesmo material. A 
escolha da contratada se deu pela apresentação do menor preço. 

 
3. O fornecimento dos produtos disponibilizados pela empresa 

supracitada é compatível e não apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando 
vinculada a verificação da habilitação. 

 
Assume, pois, a responsabilidade quanto às informações prestadas e documentos 

que instruem o processo de pedido de compra/contratação e DECLARA que não possui 
qualquer parentesco, até o terceiro grau, ou vínculo de amizade com quais quer dos sócios- 
administradores da empresa escolhida, firmando o presente termo de responsabilidade, de livre 
e espontânea vontade, na presença da autoridade superior a quem relatou as diligências 
realizadas e que atesta, abaixo, o conhecimento delas. 

 
                                              Portão, 06 de setembro de 2024. 

 
 

___________________________________________ 
Carolina Martins Pereira 

AGENTE ADMINISTRATIVA 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO E  
RAZÃO DA ESCOLHA DO 

CONTRATADO 

CAROLINA 
MARTINS PEREIRA

Assinado de forma digital por 
CAROLINA MARTINS PEREIRA 
Dados: 2024.09.06 08:55:03 
-03'00'
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